
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 06, DE 1995
(Do Sr. Adilson Motta)

l>.lt,=r;; OI L<:=i nQ 8.666, de ::: 1 de :J'-mlw d.:= 199:::, qu." r'=9u13.­

m~nt~ 0 9rtiga 37, Inl:is.:. X~I da C0nsti·tuiçª~ F~d~r~l,

institui normas F,ar;; licit:l.';':'':=z ,= dfi .:.utr~õ' I?r.:.vid~n.::iC\s.

(As O:Ü~II.331:'~:= [.E TFAEp.LEü, [.E ~.DAnlI:=.T::_,\.;~1) E 2CFVIÇO '1"12
ELIel] i [IE FINl~U';!-J..3 E TPIBiJTl1.,;':;..j i E DC CüNSTITiJI';f..ü B JUS

TIÇA E DE FED~Ç~O (AF~. :4) - Ar~. ~4, lI)

(DO DEPUTADO ADvl.SON MOITA)

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1'"A Lei ne. 8.&jtj, de :!lde junho de 199::1, pW:~3 a vigorar com

as seguintes alteraçõee:

•
1· alteraçãü: o inciso I do art. 17,o parágrafo únicodo ano 20, os

incisos VIII, X e ~'\'I do art. 24, o § ~. do ano 41, o § 3° do art, 46, o parágrafo único do
art. 4S e o § ~o do 6rt. ~ passam a ter,! seguinte redação:

"Art. 17 .
I - quando ímóveís, dependerá de autorização legislativa para

ôrgão da admínístração direta, e entidades autârquicas e funda­

cíonaís, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, depen­

derá de avaliação prévia e dto licitaçâo na modalidade de concor­
rência ou leílâo, dispensada esta nos seguintes casos:

Art. 20. I
Parágrafo único - O Poder Executivo Federal fará publicar nu

Diário Oficial da União os n.::IV'::O& valores oãcialmente vigentes por

ocasião de cada evento citado no "caput" deste artígo, despre­

zando-se as frações inferiores a R$ 1,00 (Um Real).

Art. 24 ..
VIII - para o aquisição, por pessoa jurídica de direito público in­

terno, empresa pública ou sociedade de economia mista, de bens

produzidos ou serviços prestados por órgãos ou entidades por elas

controladas ou Integrantes da Admínístra...:lo Pública e que -te-
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nhom sido constituídos paro e~ fim especíâco em doU!anterior li

vigênciadesta Leí,desde que o preço contratado seja compaifvel
com o praticado no mercado;

X - para B compra ou llX'aç1io de imóvel cúj;;;s necessidadesde íns­
tRln~50 e locahzaçâo condicionem B sua escolha, desde que o

. prl.'ço seja compatível com o'valor de mercado, segundo áv.olioçlio

prévia;

XVI· para a impressão do~ di~rios oficiais, de formulários. padro­

nízados de uso da Admínístração, e de edi\(>es técnicas ofíclais,
bem como rara a presta...5o de serviços de Informática a pessoa

jurídícn de direito públicoInterno, empresa pública ou sociedade

de economia mista, por órgãos ou entidades por elas controladas,

ou que integrem ou se vinculem ti Admínístração Pública, constí­
tufdos com essa finalidade;

An. 41. .

§ :!" - Decairá do direito de impugnar os termos do ro-ditaI de Iíci­

tJç50 perante a Admínístração o licitante que, tendo-os aceito

sem obje;;3o, venha a apontar, depois do quinto dia útil que ante­

ceder li abertura dos envelopes de habilita..ão, falhas ou irregula­

rídades que fi viciariam, hipótese em que tal comunicação não

terá efeito de recurso,

An. 46 .

§ 3" Os tipos de lícitação prevíst ih. neste artigo poderão também

ser adotados para comratação de bens e serviços de íníormátíca e,

excepcionalmente, por autorízaçâo expressa e mediante. justifica­

tÍV3 circunstanciada da maior autoridade da Administração pro­

motora constante do alo convocatôrio para fornecimento de bens

e execução de obras ou preS1(I\üo de serviços de grande vulto

majoritariamente dependentes de tecnologia nitidamente so&ti­

roda e de domínio restrito, atestado par autoridades técnicas de

reconhecida qualificação, nos casos' de execução, com reper­

cussões signíâcatívas sobre sua qualidade, produdvídade, rendi­

mento e durabilidade concretamente mensuráveis, e estas pude­
rem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, na conformidade

dos critérios objetivamente fixados no ato convocatórío,

An.48 ..

Parágrafo único - Ouando todas as propostas furem desclassifica­

das, fi Administração poderá fixar nos licitantes o prazo de oito

dias úteis para apresentação de outras propostas escoímadas das

causas referidas neste artigo, salvo no caso de convite, em que o

prazo será de tr!s dias úteis.

An.64 .
§ 3° Ressalvadadisposi...jo em comrário consígnadano edital, de­
corridos sessenta dias da data da entrega das propostas, sem tono

\'OCB;;!iO para 8 contrata..ão, 6\'.3111 os licitantes liberados dos com­

promíssos assumidos,"



Z- alteracâo: o § :!O do art. :!l p~S3 a vigorar acrescido de inciso
IV e o art. Z-t de incisos XXI e XXII:

"An. 21. •..•.•••••
§'1f' ..

IV· quarenta e cincodias para fi Iicit::l~jo, na modalidade concor­
rêncía, do tipo "melhor técnica" ou "técnicae preço", ou quando '0

contrato a ser celebrado contemplar a modalidade de empreitada
integral.

An. 24.•..•..•..•

XXI • para aquisição de bens c serviços, por sociedades de eco­

nomía mista, que explorem atividadeeconômica sujeita a compe­

tição de mercado quando indispensáveis e destinados exclusiva­
mente à exploração, ampliação e modemização da atividade fim,
desde que o pre~o contratado seja compatívelcom o praticado DLl

mercado.

XXII - quando Ú operação envolver bens ou serviços cuja publici­
dade da licitaçãoou di contratação possa Importar em grave risco

para 8 atividadedo órgão ou entidadecontratante,"

3- últeraçlj;): ~ suprimidoo parágrafo ünícodo art. 18.

Art. :to Esta lei entroem vigor na dato de lua public.fl~o

Art. 3° Revogam-se os disposiçõesem contrário,

JUSTIFICATIVA

Desde que foi editada, a Lei nO 8.666/93 vem sendo alvo de cóti-

caso
Busca-secom este projeto atender às diversase legítimas reívíndi­

cações de todos aqueles que, administrando o patrímõnío público, desejam aperfeiçoar

8 Lei de Licitações,

Art. 17 • Ie

Art. 18 - Paráuafo Único

Se a finalidade bâsica da 1i.::iti1ção é obter a proposta mais ..unta­
josa para ú Administração, não se compreende. que a vende. de lmôveis não se possa

operar por meio de leilão.

Afinal, ê o leilão a modalidade em que- ocorre confronto direto en­

tre 05 interessados, o) que, via da regra, leva o valor de venda a atingir quantias bem
acíma da avaliação.

t; de se considerar, aínda, que Co lcil:'Jo é um procedímento licítatô­

rio meDOS oneroso, porque menos burocrático, e mais proveito, porque traz consigo a
mais vistosa aura de lisura, publicidade, impessoalidade, igualdade e caráter competi­

tivo.
Em decorrênciade t.ll modíficaçâo,haverá de ser excluído o pará­

grafo únicodo art.18, que assimdispõe:

"Pur.1grafo único. Pura a venda de bens móveis avaliados, isolada

ou globalmente, em quantia Dão superior ao limite previsto no art.

3



23, inc. Il, alínea"b", desta lei, o Admínístração poderá permitir o

leilão."

Embora trate de móveis, sua manutenção gerar"; flagrante des­

proporcionalidade, j5 que o leilão de móveis estaria restrito aoc bem de valor situado

na faixa de convite ou tomada de presos, enquanto Imóveis poderão ser alienados tanto

por CQD\xl;!ncia quanto por leilão.

No "caput" do art. 1S n50 haverá necessidade de modíficação, já
que traio de e.xig~rl\-:ia de recolhimento de quantia apenas para a hipótese de concor­

rêncía.
Art. ZO - Pará grafo únioo

De acorde. com o "caput" do art. 1~O, os valores fixados pela Lei
8.666193 serão autometicameate corrigidos pelo 1NPc, CL\m base no índice do mês de

dezembro de 1991.

Seu parâgrafo únicopode levar à Interpretação de que B Adminis­
tração deverá aguardar a publicação dos índices rio Diário Oficial, assim retardando o

precedimerao licítatérío, par.. n50 trabalhar com valores defasados.

Art. 21- § 2"

Os prazos mínimos, quando não se trata de lícitaçêo do tipo

"melhor técnico" ou técnica e preço", obedecem n uma proporcionalidade, conforme o

grau de complexidade da modalidade de licitaçêo fi ser adotadas: 30 dias para concor­

rência, 15 para tomada de preços e 5 para convite.
Como referidos tipos de licitação ("meJJ-.ür técnica" ou "técnica e

preço"), em princípio, podem ser adot"d0r em qualquer das modalidades, a adoção de

um ou outro opera .3 perda de tal proporcionalidade, ü que, 113 pr.:irica, acabará levando
o administrador a adotar a concorrência sempre que julgar conveniente algum daque­

les.

Melhor, portanto, elucidar a questão, para que não sejam suscita­

das discussões desnecessárias.

Art. 24
Incisos VIII e XVI
Permanecendo o 1<::.X10 atual da Lei de Lichações, teríamos que

realizar lícítações para que ínümeros fornecimentos de bens e serviços pudessem ser

prestados para empresas públicas ou para sociedade de economia mista por entidades

por elas controladas ou da própria Admínístraçâo Pública de que fazem parte.

A Administraçâo Pública, em qualquer de suas esferas de atuação,

dentro do moderno sentido de atingir os seus objetivos institucionais, constituiu entida­

des para porsibílitar o fornecimento de rem: e serviços que lhe são afetos de modo mais

eficiente e racional. Poderíamos citar como exemplo o Estado do Rio Grande do Sul,

que criou, em 1971, a Uniâo de. Seguros, encarregada de pwmover .. celebraçâo de

contratos de seguros com todos 0:;- órgãos da Admínístração Estadual, o que possíbíli­
tou que essa ..operação se renlizarse sem B ínterveníência de corretores, o que mínímí­

lDU os custos.
N5i) tem sentido pretender-se que ocorra lícita...ão entre entidades

da própría Administraçâo ou sujeitasao seu controle ncionárío,com relação aos referi­

dos bem ou serviços, corno, também, c:com relação ~ situações retstív..r às ímprensas

oficiais e aos serviços de informática.

Desta forma, julgamos de todo conveniente que os .::ISOS de dis­
perua de lícltação N~ vigentes sejam estendidos, além das pessoas jurídicas de direito

público interno, p3r::l D~ empresas públicas c sociedades de economia mista, nas ope-



rações com entidades que pLrR:UCJ1Il controle acionário ou com õrgâos ou entidades da

Admlnístraçâo Pública, criados com Clfinalidade de prestar ou fornecer os bens e servi­

ços elencados pela lei de Licítaçôes.

~

Na forma como SI.~ e~contra redigido, este inciso parece restringir
Cl hipótese de dispensa de licitaçãoapenaspara quando o compra ou locação de imó­

veis destinar-se 00 serviço eminentemente público,

É claro que uma interpreta..âo razoável do díspositívo levará ã
conclusão de que, sendo o servi..o público por natureza submetido a maior rigidez por

pane do direito administrativo, com toda razâo a sua OeXl1:,iliz::l..âo haverá de se esten­

der à hipótese de destinação para exploração de atividade própria da íniciativa privada.

No entanto, uma interpretação positivista poderá levar o con­

clusão contrária, restriuva. Para evitá-la, melhor adequar a redação.

Vale ressaltar, uma vez mais, que a sociedade de economia mista e

as entidades paraestatais que exploram atividade econômicanecessitamde elasticidade

em sua "tua..âo, para p.)der competir com a iniciativa privada.

Para tanto, um banco estadual, por exemplo, há de poder escolher

livremente IY.: pontos em que pretende instalar um; agência ou um posto de atendi­

mento.

lnsicoXXI
Sobre o acréscimo proposto, os entidades o que se refere o art.

173, § 16 , da Constituição Federal são empresas que atuam no ámbito da livre iniciativa,

que exige competitividade, Sujehando-se à~ regras próprias do mercado, necessitam de

dispor dos mesmos meios de atuação de que J3Il~ain mão os seus concorrentes da íni­
cíatíva privada. Impor-lhes a rigidez das regras próprias da admínístração pública, em

especial os atinentes ao instituio da licitação, seria condená-las o total paralisia,

Tais entidades, se de um Indo são controladar pelo poder público

e, como tal. condicionadas fi observância dos princípios da legalidade, momlidade, pu­

blicidode e impessoalidade, de outro devem ter garuntída o necessánn Oe;(]b~idDde que

lhes permita atuar no mercado em igualdeôe de condi..ões operacionaís em fac~ da
concorrência.

Nõo revelou,o lcgíslador constituinte, outra preocupação que não
a de viabilizar D operacionalidade das entidades aqui referidas ao estabelecer, no art.
173, § 1°, da Constituição Federal.

"§ 1°. A empresa pública, a sociedade de economia mista e outras

entidades que explorem atividade econômica sujeitam-se ao re­

gime jurídico próprio da!' empresa privadas, inclusive quanto às
obrígaçôes trabalhistas e rributürías,"

N50 se olvida, obviamente, que li Icgh;bdür constituinte, quando

quis submeter tais entidades DOregime prôprio da 8d.mini:;tra\~ü pública, fê-lo de modo

expresso. t: o caso. por exemplo. da vedn•ão a acumulaçâo de cargos, empregos e

fun..ões (art. 37, XVII, da CF), bem assim quanto & abrangência que imprimiu às lici­
tações:

"Art.~~ Compete privativamente i'J União) legislar sobre:

XXVD - normas gerais de Iidta~ãú e contratação, em todas as

modalidades, para a administra..ão pública, direta e indireta, in­

cluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, nas

diversas esferas do governo, e empresas sob seu controle."

Portanto, 0::'0 se almeja que as entidades de que ora se trata furo
tem-se ao ordenamento lícitatórío, porquanto UI pretensão n30 estaria amparada pelos

5
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ditames constitucionais. O que Sé pretende 6 tão somente harmonizar os referidos pre­

ceítoc do Magna Carta aparentemente conílítantes - mas que na verdade se completam

- e assim adequar o texto d" lei 8.6ci6J93 ao princípio decorrente dessa barmonízação.

De acordo com esse princípio, deve-se compreender que as em­

presas públicas, sociedades de economiamista e entidades que explorem atividade e-co­

nõmíca devem sujeitar-se ao regime das licitações de modo a obedecer-lhe os príncípíos
básicos, garantida porém a necessária Ilexíbilídade para que possam concorrer no mer­
cado em igualdade de condições com as empresas privadas.

Ditos princípios básicos estão contidos Da nCMI Lei de licitações,

enunciados com períeiçâo no art. 3<', abaixo transcrito;

"Art. 3°. A licita ..ão destina-se 3 garantir a observância da isono­

mia e a selecionar fi proposta mais vantajosa para a Adminis­

tração e se-rã procecsada e julgada em estrito conformidade com

os principies básicosda legalidade, da ímpessoalídade, da morali­

dade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento obje­

.tivo e dos que lhe são correI3t~"
Em síntese, verifica-se que ns modífica ...ões sugeridas estão calca­

das no preceito contido no art. 173, § 1<', da Constituição Federal, n50 se afastam do

disposto no art. ~~ XXVII, da mesma Carta, atendem aos princípios norteadores da

administraçâo pública e se revestem do mais saudável interesse público.

Inciso XXII

Oualquer empresa ou entidade,especialmente por atuar na explo­

ração de atividade comercial, necessita de manter segredo acerca de algumas de suas

ações,
o relacionamento de um banco - federal ou estadual • com sua

clientela, p.Jr exemplo, M de se revestir do sígãobancârío, assegurado por lei. Além do

que vêem-se envolvidas questão de segurança pública, como quanto ao transporte e

manuseio de.numerãríos e talões de cheq~e.

Para não correr mo no desenvolvímemo de suas atividades, a

empresa deve ter liberdade para contratar a pessoa CUj3 idoneidade entenda suficiente

para inspirar confiança ao lidar com segredos dessa natureza.

An.41·§2"
A redação, tal corno ora se encontra, permite ao licitante que

aponte falhas ou irregularidades até o momento da abertura dos envelopes, o que, não

poucas vezes, provo...~ conturbaçâo no regular desenvolvimento da Iicitaçâo.

A modíficaçâo ora sugerida, além de visar a evitar problemas

dessa ordem, busca uma relação de equílíbrioentre o licítante e o cidadão que queira

imp~gnaro edital de licitação, que para írso dispõe, nas termos do § 1'"do mesmo ano
41, do prazo de cínco dias anteriores ,I abertura dos envelopes de babilítação.

An.46-§3°

O art. 46 prevê que os tipos de Iidl<l;;ão "melhor 1i~..iÚ~"·oJu téc­
nica e preço" serão utilizados exclusivamente para serviços ruja natureza seja de pre­
dominância intelectual,

A prestação dos serviços de informática, vía de regra, é contratada

simultaneamente com o fornecimento ou cessão de direito de uso dos produtos correla­

tos, hipóteses que não estão contempladas pela rcdaçâo do parágrafo terceiro, na

forma como ora se encontra, dai a razão do texto acima sugerido.



An. 48 - ParágrafoÚnico
Trata-se de mera edequação do texto u proporclonalídade entre

os prazos do art, 48 e os estabelecidospelo art. 21.

Enquanto nas modalidades mais complexas os prazos fixados
como mínimos atê o recebimento das propostassüo superiores a05 de apresentação de
novas propostas, ocorre o inversono procedimentolicitatóriomais simplificado,que é o
convite.

Art. 64 ·13°
A redaçâo proposta atenta paro a circunstânciade que, em proce­

dimentos lícítatõríos de maior complex.ida.k, o prazo de sessenta dias entre a entrega
das propostas e 8 convocação P:Ul1 8 contrataçêo, não rarasvezes, é Insuficiente,

Nesses C<L<;(}s, estaria frustrada a finalidade da licitaçâu de obter 8

proposta maisvantajosa para 8 administra..~o públicase, depois de desenvolvidos todos
os atos prôpríos daquele procedimento,o licitantevencedor se declarasse desobrigado
em face do decursodo tempo.

Não se propõe a exclusão pura e simplesdo prazo, nem seu alar­
gamento como regra geral, mas apenas que ~eja dada ao administrador público respon­
sâvel pelo cerume rs faculdade de fixar o prazo que julgar mais proveitoso sol> a ótica

do interesse público, servindo a fixa..JiO dos sessenta di,jS como parâmetro para con­
formação desse seu juizo, o que mantém (J espírito do dispositivo de resguardar os jus­
tos interesses dos licitantes.

S~a dar; Sessões,em /.;' /j ,:;>::~.o .

~J

"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
CÜORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-C,OI'

CONSTITUiÇÃO DA

REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL

Ttruw III
DA ORGANIl.\Ç.'\ú DO EST.\OO

7



8

CAPi11JLO li

DA UNIÃo

Art. ~~. Compete prívatívamente:l União legislar sabre:

............................................ . , , .

............... -- - - , .

CAPinJLOVII

SEÇÃO I

DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 37. A wminisl.r.l.;-.'iú públicrldireta. in.:lireta 00 fun.:Llclorol. de qualquer J,)5 Pode­
resda Uni:Jü d...s ESUk1.jê. do DI;;lnw Federale dos Municípiosüc·e.:le>.:er.í 3U'$ princípios
de leg.:Jli.:b:lc. Impes;oali.:laoP.. moratídode, publicidadee, também. ao segnuue:

XVII - a proibição .:l~ acumular .:3tenJe·;;:~ ) empregos e funções e abrange
autarquias. empresas públicas. sociedades de econorma rmxa e fUIld1Ç':'''~ rnanudas
pêlo poder público; •

XXI - ressalvados os -":ISo)':; especificados na legislaçõo. as ooras. serviços.
.compras e alienações serão contratados reedrame processo de Iicuaçâo pública que
assegure Igualdade de condições a iodos ÚS conccncn....3. ,"!TI cláusulas que Q;lilbel~·

Ç,I\TI obrígil.;Ve3 do; pagamemo. manudar as condições ~"~l\\'JS da proposta,nos ter­
mos da lei, o qual somente permnirá 3.5 exigências de quahücacão técnica e econôrni­
ca inmspensáveic 3 garanua Jv cumprimentoJ3S obrigações.

TtruwVII
D" ORDEM ECONÔMICA E FINAJ'lICDIlA

CAPinJLo I

Dos PRINCiPIO:; GEP..'J:: [,\ Am'ID.\DE ECüll0MICA

Art. 173. Pessaívados 05 O:~;:':.3 previstos nesta Constituição. a exploração direta de
atividade econômica pelo ESL,ldü só será permiuda quando necessana aos unpersu­
vos da segurança nacional .)U) rerevame irueresse coleuvc.. coruorme definidos em lei.

§ I o A.empresa p~blk:a. a sociedade de economiamistae outrasemidadcsque
e~:p~:~re~l 3l~'IJ3~: C'Cún(~~"'<l sujcuam-se30 regimejurídico:' pr':'pn.j das.:rnpre:;a~
prn ".:1<1.. inclusiv... quamo as i:lf.lnga.;3e.s lrab:llhI5\3S e lríbutánas.



LEI NII8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

&guJammla o an: 37, inciso XXI, da Ccnstitui~·ao Federal,
ínsIitui normas para ticitaçõese ':OIII1'aIos da

Administraçõo Púb/i.:a e dJ outros providências.

. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. - . . . . . .. . .. .. .. .. .. .. ... .. .. - .......... ", ,

CAPírow!
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

........................................................................................................ ' .

SEÇÃO VI
DAS ALJENAÇOES

Art. 17. A alienação de bem da Administração Pública, subord.iJJada- à
existência de interesse público devídamente jlLStific:ados, será precedida de
avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorízaçêo legislativa para órgãoc da
administração direta e entidades autárquícas e fundacionais, e, para todos,

íncíusfve as entidades paraestatais, dependerá de svalia\ão prévia e de 00­
taçâo na modalidade de concorrência, dispensada esta DOS seguintes casos:

......................................... ............... ... .. .. .. . .. .. . .. .. .. . . . . .. .. ..... " ......

:_~.' a fase de habi-•. a venda de bens IDlUTelS,
Art. 18. Na concorrenaa para • . to de uantia COITell-

mação limitar-se-' à comprovaçao do reeolbimeD q

pondente a 5% (cinco por cento) da,~~WM 08.06.94)
Parápfo único. (Rnogado peJa~ n •

. ..... - ....... ­...............................................
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " " " ........ & & •• & ......, ..

CAPfTuLo 11
DAUClTAÇÃO

SEÇÃO I
DAS MODALIDADES. LIMITES E DISPENSA

Art. 10. As ücilal."Õ'=S serão efetuada! no local onc;.le se situar a reparti­
ção interessada. salvo por motivo de interesse público, devidamente justiíl­
cada.

Parágrafo único. O dísposto oeste artigo não impedirá a habilitaçâo de
ínteressedos residentes ou sediado! em outros Io<:lm.

Art. 21. Os avisos contendo 08 ~UJ1lOS dos editais das concorrências,
das tomadas de preços, dos CODCUBOS e do8 leilões, embora l'ealizadM no

9
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local da repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência,
DO 'mfní.mo, por uma vez: (RJ!dDção dlIIÚl ao "caput" e incisos pda L~i n9

8.883. de 08.06.94)

.... ~ JI. ~ 4 _.~ __ ._ .. _ ••• _ _ . _ _ .

§ 2°. O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização
do evento será: (Redação d4dJJ QI)S incisospda Ld nll B.W, U 08.06.94)

IV. cinco dias úteis para convite.

.. , - ,." " ~ -... ~ , ~ ..

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os int.-isos I 3 III
do artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes IiJnjtes. ten­
do em vista o valor estimado da contratação:

II • para compras e serviços não referKlos 00 inciso anterior.
a) convite· até crS 25.000.000.00 (vinte e cinco milbóes de cruzeiros);
b) tomada de preços - até Cr$ 400.000.000.00 (quatrocentos milhões de

cruzeiros);
.................... - ................ ---_ .. ­................................. -....

Art. 24. É dispensável a licitação:

VIII - para a aqui'lição. por pessoa jurídica de direito público interno.
de bens produzidol ou 8eIVÍÇ06p~ por órgio ou entidade que inte­
gR a AdJoiniVração Públicil e que tenha sido criado para esse fim especifi­
co em data anterior. vigeocia desta LeL desde que o preço contratado seja
compatfveJ com o praticado 00 mercado: (~iiu d4iJa pda Lei nil 8.883,
di 08.06. 94)

. - _ _ - .

x - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das
finaljdades precípuas da Ad.minimação. cujas necessidades de insWação e
)ocalil,Açáo condicionem a sua escolha. desde que o preço seja compativel
com o valor de mercado. segundo avaliação prévia: (R~dDçiio daiúJ peta
Lei fll? 5.583, ae 08.06.94)

XVI - para a impressão dos diários oficiais. de formulários padroni­
zados de uso da AdlJliJmtração e de edições técnicas oficiais. bem como
para a prestação de serviçOll de informática a pessoa juridica de direito
público interno, por órgãos ou entidades que integrem a Administração
Pública, criados para esse fim especifico; (inciso tJC"T'U«1Uodo pela Lei n9
8.883, de 08.06.94)'

•••••••• 'O _.!" •••••• _ ..



·. ..SEÇÃOW _
Do PR~EDIMENTO E JULÇiAMENTO' _ _

., '~.j.,\.~,.,. •• -.', "'tJ.?-, J

- .i I'

.......................... ".. ' ., " '.. . ' .: : "-).- ~ ".\." . ,.' .

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições
do edital ao qual se acba estritamente vinculada.

... .
................. oo •••••• ••• •

§ 2". Decairá do direito de .impugnar os termos do edital de li~18ç.ã?

Ad
. . t .......... (l licitante que não o fizer até o segundo dia útilperante a muus ra..__ • . a

teeeder a abertura dos envelope! de babilitação em coocorrenC18.,que &D~ • __A_ de prel"nC ou
abertura dos envelopes com as propostas em convíte, tomaca ".~:.
concurso, ou a realização de leiláo. as falhas o.u~gu~~es que V1C1an·
am esse edital. hipótese em que tal comunicaçao nao terá eteno de recuno.
(RetúM;ácJ dud.J.J<] § :!'"~/(J Lei ng 8.883. ih 08.06.94)

..........................................
.................................................... -

Art. 46. Os tipos de licitação TMlhor técnica ou técnica e pl't!ÇO serão
utilizados exclusivamente para serviços de natureza predominantemente
intelectual, em especial na elaboração de projetos. cálculos, fiscalização,
supervisão e gerenciamento e de engenharia consultiva em geral e, em par­
ticular, para a elaboração de estudos técnicos preli.mioares e projetOll bási­
cos e executivos, ressalvado o di5pol5lo DCl § 411do artigo anterior. (~dDçiío
dQJ.a elO "capu:" pela Lei n fl 8.881, ~ 08.06.9-#)

...... , ..

§ 311, Excepcionalmeote, os tipos de licitação previstos oeste artigo
poderão ser adotados, por autorização expressa e mediante justificativa cir­
cunstanciada da maior autoridade da Administração promotora constante
do ato coovocat6rio, para fornecimento de bens e execução de obras ou
prestação de serviços de grande vulto majoritariameole depe~ntesde
tecnologia nitidamente sofisticada e de domínio restrito, atestado por auto­
ridades técnicas de recoobecida qualificação, nos C8506 em que o objeto
pretendido admitir sOJ.uçães auernanvas e variações de execução. com
repercussões significativas sobre sua qualidade, produtividade, rendimento
e durabilidade concretamente Meosuráveis. e estas puderem ser adotadas ia
ÜYre escolha dos licitantes. 08 conformidade dos crítérios objetivamente
fiXados 00 alo coovocatório.

.. o· •................................................................................ ..

Art. 48. Serão desclassificadas:

... , , ..
......................................................... .

c.,
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Paégrafo único. Quaodo todos 08 lkitaotes forem inabilitados ou todas
as propostas forem desclassificadas, a Admin.istraçáo poderá fixar aos lici­
tantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documea­
tação ou de outras propostas escoimadas das causas reíerídas neste artigo,
racultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis.
(&daçãiJ dada pela Lei nf/8.881, lÜ 08.06.(4)

CAPfrow 111
DOS CONTRATOS'

SEÇÃOI/
DA FoRMALlZAÇ40 DOS CONTRATOS

.................' .

Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado para
assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equívalente,
dentre prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à coa­
trataçâo, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta Lei

........... --- __.. __ ~ .. - - - ~ _ .

§ 3°. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas,
sem convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos com:
promissos assumidos.

.. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. - - '
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